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A Smartband Prixton AT801 é a pulseira ideal
para ter uma vida mais saudável.
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30 DE MAIO NAS BANCAS COM A SÁBADO
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Promoção limitada ao stock existente. Nas bancas ou em loja.xl.pt. Para mais informações ligue 210 494 414 (dias úteis das 9h30 às 13h, das 14h30 às 18h30).

Publicidade

momento atual tem sido marcado
por uma larga conflituosidade e
diversas greves em vários setores
de atividade que afetam os cida-
dãos e a economia em geral. Tem
sido assim nos setores da saúde,
educação, portos e transportes de
pessoas e mercadorias.

Aestepropósito,importarecor-
dar o papel da mediação laboral.

Num recente artigo publicado
narevistajurídicaamericanaJUS-
TIA, aautoraTamar Frankel, Pro-
fessora de Direito da Boston Uni-
versity School of Law, recorda a
crescente importância da “Order
Without Law” e do compromisso
enquanto formade relacionamen-
to e de resolução de conflitos.

No essencial, tendo por base
algumas áreas específicas da ati-
vidade empresarial – em especial
o setor da agricultura– a autora re-
corda que a autorregulamentação
de interesses e o compromisso en-
tre as partes, mesmo sem base le-
gal, podem garantir maior eficiên-
cia e competitividade do que o re-
curso a regras legais. Aeste propó-
sito, lembra que naquele setor os
negócios continuam a basear-se
em acordos de cavalheiros e nos
princípios da cooperação econó-
mica, reciprocidade, lealdade e
respeito pela palavra dada. Tendo
por base regras próprias criadas
por associações setoriais repre-
sentativas, relativas à formação e
execução dos contratos, à respon-
sabilidade civil e à arbitragem

como forma de resolução de con-
flitos, a atividade floresce sem ne-
cessidade de recuso a regras legais.

Os agricultores americanos
usamregras próprias que norteiam
aformacomoserelacionam,emes-
pecial quando está em causa a dis-
tribuição e utilização de bens es-
senciais (v.g. águapararega) paraa
sua atividade. Mais do que a lei, a
confiança é o fator-chave. Mais do
que qualquerimperativo legal, o re-
lacionamento presencial, o conhe-
cimento recíproco, o bomsenso e o
retorno à tradição do “aperto de
mão” podemserfatores de sucesso
para garantir paz social, bons am-
bientes de negócios e o cumpri-
mento dos contratos firmados. O
mesmo acontece noutros setores,
como o do comércio de diamantes.

E o mesmo sucede, também,
ao nível relações de trabalho. Nes-
te domínio, em especial quando a
conflituosidade laboral tende a
crescer em determinadas conjun-
turas político-económicas, o diá-
logo entre as partes, a prevenção
de conflitos e a mediação laboral
podem ser determinantes para ga-
rantir serenidade social e compe-
titividade empresarial.

A greve é um direito constitu-
cional que tem uma função espe-
cífica – garantir um meio de defe-
sa e de pressão dos trabalhadores
perante abusos ou intransigências
negociais dos empregadores. Asua
utilização, todavia, deve ser vista
como uma ultima “ratio”, esgota-

dos que sejam os meios negociais.
Agreve pode e deve ser usada, mas
não deve ser banalizada nem uti-
lizada como meio de prejudicar,
em última instância, os consumi-
dores e a população em geral.

É por isso que a mediação la-
boral é e tende a ser cada vez mais

importante – ela garante o regres-
so ao diálogo presencial, à tradi-
ção do “aperto de mão” e ao cum-
primento da palavra dada.

Foi assim no mais recente
acordo obtido entre a ANTRAM,
por um lado, e o Sindicato dos Mo-
toristas de Materiais Perigosos e
a FECTRANS, por outro.

Mais do que recorrer à lei e aos
seus meios coercivos, as partes op-
taramporsesentaràmesa,negociar
eautorregulamentarosseusinteres-
ses, através de mediação laboral.

O acordo alcançado, na medi-
da em que seja cumprido, será um
exemplo bem-sucedido que con-
firma a tese da “Order Without
Law”. Não há Sociedade sem Di-
reito. Mas por vezes, mais impor-
tante do que o Direito e as leis, são
o compromisso e a busca da har-
monia entre as partes. �
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Mediação Laboral:
um fenómeno de “Order Without Law”

A greve pode e
deve ser usada,

mas não deve ser
banalizada nem

utilizada como
meio de

prejudicar os
consumidores.

A mediação
laboral é e tende a
ser cada vez mais
importante – ela

garante o regresso
ao diálogo

presencial.
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